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PORTARIA Nº 42/2025,
DE 10 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  FORMA  DE COBRANÇA  DO  RATEIO  DE 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos artigos 6º, incisos V e VIII, e 16 da Lei 6.661/2009. E,

Considerando  a denúncia formalizada por condomínio residencial, o qual queixa-se de divergência identificada 
entre os volumes de consumo medidos nos micromedidores internos do condomínio e o volume cobrado pela 
Concessionária Iguá Saneamento no mês de maio/2025, o que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 
229/2025;

Considerando  o Relato Técnico n° 10/2025 da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, que trata sobre a 
planilha de faturamento do referido condomínio;

Considerando o Parecer Jurídico n° 49/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando o disposto no artigo 92 do Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário em vigor, que prevê a obrigação da instalação de um hidrômetro totalizador no ramal 
predial que atenda a um conjunto de economias com medição individualizada para fins de rateio da diferença 
verificada entre a leitura do hidrômetro totalizador e a soma das leituras dos hidrômetros de cada uma das 
economias medidas individualmente.

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 09 de junho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer que para fins de cálculo referente à cobrança de rateio indicado no artigo 92 do Regulamento 
supracitado, deve ser considerado o volume do faturamento, sendo vedada a cobrança de rateio com base no 
volume real. 

Parágrafo Único. Qualquer modificação nas condições estabelecidas no caput deste artigo somente poderá ser 
efetuada mediante aprovação desta Agência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 10 de junho de 2025
Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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